
26414  Diário da República, 2.ª série — N.º 161 — 23 de agosto de 2016 

O requerimento de apresentação de candidatura deve ser acompa-
nhado do seguinte:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações literárias 

e profissionais;
Caso necessário, poderá ser posteriormente exigida declaração emitida 

pelo serviço a que se encontra vinculado, donde conste a natureza da 
relação jurídica de emprego público, a carreira e categoria em que se 
encontra e a correspondente posição remuneratória;

F) Prazo de apresentação de candidatura:
10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso;

G) Apresentação de candidatura:
A candidatura poderá ser entregue pessoalmente ou remetida pelo 

correio para a seguinte morada: Departamento Geral de Administração 
da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Palácio 
das Necessidades, Largo do Rilvas, 1399 -030 Lisboa, ou remetida por 
email para jose.morujo@mne.pt;

H) Contactos:
Para qualquer esclarecimento relativo a este procedimento, os con-

tatos são:
telefone: 213946555; e -mail jose.morujo@mne.pt

I) Publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP):
A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 

www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.
12 de agosto de 2016. — A Diretora-Adjunta do Departamento Geral 

de Administração, Maria da Luz Andrade.
209809047 

 Aviso n.º 10424/2016
Para efeitos do art.º 3.º da Lei 4/82, de 15 de abril, torna-se público 

que na cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir de 01 de 
setembro de 2016 serão adotadas as taxas de câmbio seguintes: 

Divisas Taxa de conversão
por 1 euro

Rand Sul-Africano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,7616 
Novo Kwanza (Angola)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178,6550 
Florim (Antilhas Holandesas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0379 
Rial Saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,2701 
Dinar Argelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119,0234 
Peso Argentino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5466 
Dólar Australiano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4700 
Kuna da Croácia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,5521 
Dinar Bahrein   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,42925 
Dólar dos Estados Unidos da América   . . . . . . . . . . . 1,1408 
Dólar USD (Bermudas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1408 
Real Brasileiro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5898 
Lev da Bulgária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9558 
Escudo (Cabo Verde)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,0430 
Dólar Canadiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4315 
Peso Chileno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 737,3110 
Yuan Renmimbi (China) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,0780 
Peso Colombiano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 239,5600 
Won da Coreia do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 318,6000 
Franco CFA (Burkina Faso, Costa do Marfim, Guiné-

Bissau e Senegal)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655,9570 
Peso Cubano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1338 
Coroa Dinamarquesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4277 
Libra Egípcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,1098 
Rial do Qatar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,1457 
Dólar USD (Guatemala, Honduras, Nicarágua, El Sal-

vador)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1408 
Dólar USD (Equador, Timor, Zimbabué)  . . . . . . . . . 1,1408 
Dirham dos Emiratos Árabes Unidos . . . . . . . . . . . . 4,1818 
Franco Suíço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1066 
Birr da Etiópia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,4927 
Libra Esterlina (Reino Unido)   . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8282 
Rupia das Maurícias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,4263 
Dólar da Guiana Inglesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233,1200 
Rupia da Indonésia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 645,4300 
Dólar da Namíbia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,7301 

Divisas Taxa de conversão
por 1 euro

Dólar de Hong-Kong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,8282 
Forint da Hungria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 313,8865 
Rupia Indiana   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,6187 
Real Iraniano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33 597,9000 
Dinar Iraquiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1284,0800 
Peso Filipinas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,5040 
Coroa Islandesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290,0000 
Shekel de Israel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0972 
Colon da Costa Rica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 608,6310 
Yen do Japão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,2781 
Dinar Jordano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8079 
Dinar Sérvio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,7853 
Xelim (Quénia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111,0508 
Dólar Liberiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,0025 
Pataca (Macau)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,0930 
Kuacha do Malawi   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 788,3148 
Dirham Marroquino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,0435 
Peso Novo Mexicano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,5185 
Metical (Moçambique)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,1500 
Naira da Nigéria   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353,3934 
Coroa Norueguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,6222 
Dólar da Nova Zelândia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,6369 
Rial de Oman   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4383 
Balboa (Panamá) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,1385 
Rupia Paquistanesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,2936 
Guarani (Paraguai) t.c.c.ARS   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,5466 
Novo Sol do Perú   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,7876 
Zloty da Polónia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,4398 
Franco CFA da República Centro Africana . . . . . . . . 655,9570 
Coroa Checa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,4458 
Dobra de S. Tomé e Príncipe   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 500,0000 
Dólar de Singapura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5323 
Libra da Síria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246,8982 
Lilangeni (Suazilândia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,7301 
Coroa Sueca   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,4811 
Bath da Tailândia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,2000 
Dólar Trinidad e Tobago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,1606 
Dinar Tunisino   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4366 
Lira Turca   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,2731 
Novo Peso Uruguaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,8444 
Hryvna da Ucrânia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,9687 
Rublo Russo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 73,2286 
“Bolívar Fuerte” Venezuela   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,3708 
Zaire da República Democrática do Congo   . . . . . . . 1 036,6700 
Kuacha Zambiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,8245 
Dinar Líbio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,53045 
Gourde do Haiti . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,5011 
Novo Leu da Roménia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,3670 

 12 de agosto de 2016. — A Diretora-Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209809022 

 Despacho (extrato) n.º 10533/2016
Considerando que os cargos de Chefe de Chancelaria e Contabilidade, 

cargos de chefia administrativa dos Serviços Periféricos Externos do 
MNE, são recrutados por procedimento concursal, nos termos dos arti-
gos 40.º e 41.º do Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril;

Considerando que a candidata Julieta Duarte Rodrigues Ministro 
dos Santos, reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais ineren-
tes ao procedimento concursal tendente ao provimento do cargo de Chefe 
de Chancelaria e Contabilidade da Embaixada de Portugal em Díli;

Considerando a declaração de não -aceitação do candidato designado 
na sequência do procedimento concursal;

Considerando que a candidata, Julieta Duarte Rodrigues Ministro dos 
Santos, reúne todas as condições para o exercício do cargo, recaindo 
sobre ela a sua escolha;

Por despacho da Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, de 01 de agosto de 2016, nos termos do disposto no n.º 7 
do artigo 41.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 38.º do diploma acima 
citado, foi designada, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, renovável, por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de 
Chancelaria e Contabilidade da Embaixada de Portugal em Díli, Ju-
lieta Duarte Rodrigues Ministro dos Santos, pertencente à carreira de 
técnico superior do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Mafra.

O presente despacho produz efeitos a 01 de setembro de 2016.
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Sinopse Curricular

Dados Biográficos
Julieta Duarte Rodrigues Ministro dos Santos, nasceu em 23 de no-

vembro de 1971, na Covilhã e licenciou -se em Psicologia das Organi-
zações e do Trabalho pela Universidade Lusófona de Humanidades e 
Tecnologias em Lisboa em julho de 1997.

Experiência profissional
Membro efetivo da Ordem dos Psicólogos, com a cédula profissional 

n.º 8591
De 1 de abril de 2001 até novembro de 2006, Gestora de Projeto 

no Instituto de Informação, Apoio e Formação Profissional (IAFE).
De 2007 até novembro de 2009, Assistente Técnico no Consulado-

-Geral de Portugal em Manchester, Reino Unido.
Desde 1 de fevereiro de 2010 até a presente data, Técnica Superior 

na área da Psicologia das Organizações e do Trabalho na Câmara Mu-
nicipal de Mafra.

12 de agosto de 2016. — A Diretora-Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209808967 

 Despacho (extrato) n.º 10534/2016
Considerando que os cargos de Chefe de Chancelaria e Contabilidade, 

cargos de chefia administrativa dos Serviços Periféricos Externos do 
MNE, são recrutados por procedimento concursal, nos termos dos arti-
gos 40.º e 41.º do Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril;

Considerando que o candidato Hélder Rogério da Silva Lourenço, 
reúne todos os requisitos legais de provimento no cargo;

Considerando que foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente ao provimento do cargo 
de Chefe de Chancelaria e Contabilidade do Consulado Geral de Por-
tugal em Luanda;

Considerando que o candidato, Hélder Rogério da Silva Lourenço, 
reúne todas as condições para o exercício do cargo, recaindo sobre ele 
a sua escolha;

Considerando a declaração de aceitação do candidato designado na 
sequência do procedimento concursal;

Por despacho da Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros, de 21 de julho de 2016, nos termos do disposto no n.º 7 do 
artigo 41.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 38.º do diploma acima citado, 
foi designado, em comissão de serviço, pelo período de três anos, reno-
vável, por iguais períodos de tempo, no cargo de Chefe de Chancelaria 
e Contabilidade do Consulado Geral de Portugal em Luanda, Hélder 
Rogério da Silva Lourenço, pertencente à carreira de assistente técnico 
do mapa de pessoal dos Serviços Periféricos Externos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros. O referido despacho produz efeitos a 1 de 
setembro de 2016.

Sinopse curricular
Dados Biográficos
Nome: Hélder Rogério da Silva Lourenço
Data de nascimento: 12 de abril de 1971
Habilitações Académicas: 12.º ano

Experiência Profissional:
Assistente Técnico no Consulado Geral de Portugal em Luanda, 

desde 10-08 -1992

Áreas:
Secretariado (1 ano)
Caixa (1 ano)
Vistos (2 anos)

Recolha de documentação
Pesquisa de antecedentes
Lançamento nos antecedentes da confirmação/recusa dos vistos

Passaporte e Cartão de Cidadão (1 ano)
Recolha da documentação
Emissão de passaporte
Envio de processos de BI
Entrega de BI e Passaporte

Contabilidade (2 anos)
Recolha e confirmação dos valores de caixa Depósitos
Passagem de existências

Registo Civil e Notariado (17 anos)
Registo Civil
Atendimento ao público
Análise, execução e despachos de processos
Assinatura de documentos emitidos

Notariado
Análise de documentos (autenticidade)
Assinatura das autenticações de documentos e reconhecimentos de 

assinaturas
12 de agosto de 2016. — A Diretora -Adjunta do Departamento Geral 

de Administração, Maria da Luz Andrade.
209808731 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Declaração de retificação n.º 848/2016
Por ter saído com inexatidão no Aviso n.º 10044/2016, publicado na 

2.ª série do DR n.º 156, de 16 de agosto de 2016, referente à mobilidade 
interna de Augusto Machado Nogueira de Matos, assistente técnico, 
retifica -se o seguinte:

Onde se lê «foi autorizada a mobilidade interna na categoria de assis-
tente técnico.» deve ler -se «foi autorizada a consolidação da mobilidade 
na categoria de assistente técnico.»

16 de agosto de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209809793 

 Direção-Geral do Orçamento

Aviso n.º 10425/2016
Nos termos e para os efeitos do disposto nos n.º(s) 5 e 6 artigo 46.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 15 de julho de 2016, foi homologada a avaliação final do período 
experimental dos trabalhadores a seguir identificados: 

Nome Carreira/categoria 
Avaliação final 

do período 
experimental

(valores) 

Alina Fedelesh . . . . . . . . . . . . . . Técnica Superior  . . . 16,03 
André Filipe da Cunha Campos Técnico Superior  . . . 18,93 
Sérgio Fernandes Coelho . . . . . . Técnico Superior  . . . 18,93 

 10 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
209809233 

 Despacho n.º 10535/2016
Considerando que, a Portaria n.º 432 -C/2012, de 31 de dezembro, veio 

estabelecer a estrutura orgânica nuclear da Direção -Geral do Orçamento 
e fixar o número máximo de unidades orgânicas flexíveis;

Pelo Despacho n.º 2386/2013, de 5 de janeiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 12 de fevereiro, foi criada a Divisão de 
Normalização Orçamental e Controlo, que funciona na dependência da 
Direção de Serviços do Orçamento;

O n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, estabelece que os cargos di-
rigentes podem ser exercidos em regime de substituição, em caso de 
vacatura de lugar;

O cargo de Chefe de Divisão de Normalização Orçamental e Controlo, 
da Direção de Serviços do Orçamento, se encontra vago e se torna urgente 
garantir o normal funcionamento desta unidade orgânica.

Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e 
verificando -se todos os requisitos legais exigidos, nomeio, em regime de 
substituição, a licenciada Graça Maria Saraiva Rodrigues, do mapa de 
pessoal da Polícia Judiciária, para exercer o cargo de Chefe de Divisão 
de Normalização Orçamental e Controlo, da Direção de Serviços do 
Orçamento, com efeitos a partir de 16 de agosto de 2016.


